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PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
-Estado da Bahia — 

GABINETE DO VEREADOR ZÉ DE ABEL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n°02/ 2024 

Dispõe sobre a Outorga de Titulo de Cidadã 
Pauloafonsina a lima Sra. Elenilda Maria de Lima 
Moraes. 

A Câmara Municipa de Paulo Afonso, Estado da Bahia , no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que preconiza a Lei Orgânica do Municipio : APROVA: 

Art.1° Fica Outorgada Título de Cidadã Pauloafonsina a Ilma Sra. Elenilda Maria de Lima 

Moraes, pelos relevantes serviços prestadas a sociedade, especialmente no que se refere ao 

desenvolvimento sócio econômico e geração de emprego e renda na cidade de Paulo Afonso. 

Art. 2° - A entrega da presente honraria dar-se-á em Sessão Solene e Pública, em data 

previamente marcada a critério da Mesa da Câmara Municipal. 

Art.3° - As despesas com a execução deste Decreto , correrão por conta da dotação 

orçamentária da Câmara Municipal. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sessões, em 07 de Março de 2024 

José Abel Souza 
- Vereador- 
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Justificativa 

A Agraciada natural da cidade mãe Gloria/Ba, desde a adolescência se destacou pela 

capacidade de organziaçao e planejamento, realizando diversos eventos estudantis, 

especialmente no que se referia a mobilização de atrações musicais. 

O que era um hobby tornou-se uma atividade de grande relevo social e econômico, já 

morando na cidade de Paulo Afonso, Elenilda tornou-se em poucos anos a empresa a realizar 

os maiores eventos musicais da cidade de região, organziando Shows com atrações nacionais 

, se destacando a empresa Tempo Produções. 

Atualmente é uma das empresárias mais coneceitudas da cidade seja no campo do 

entretenimento, seja na questão de postos de combustives, gerando emprego e renda para a 

nossa cidade, sendo uma grande impulsionadora da economia local. 

José Abel Souza 
- Vereador- 
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